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INDICAÇÃO Nº 419/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que através 
das secretarias competentes, promova a ampliação urgente das políƟcas públicas voltadas às crianças, 
jovens e adultos com Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de maio de 2026 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante do crescente número de famílias que enfrentam 
enormes diĮculdades para conseguir diagnósƟco, tratamento e acompanhamento adequado às pessoas 
com Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA). 

Atualmente, muitas famílias convivem diariamente com longas Įlas de espera para consultas, 
terapias e avaliações especializadas, além da escassez de proĮssionais capacitados para oferecer o 
suporte necessário nas áreas da saúde, educação e assistência social. 

Outro ponto extremamente importante é a necessidade de acompanhamento especializado 
dentro das unidades escolares, garanƟndo inclusão efeƟva, desenvolvimento pedagógico adequado e 
melhores condições de aprendizagem aos alunos diagnosƟcados com TEA. 

Além disso, inúmeras famílias aơpicas acabam sofrendo emocionalmente e Įnanceiramente 
devido à ausência de suporte conơnuo, enfrentando desaĮos diários na busca por direitos básicos, 
tratamentos e qualidade de vida para seus Įlhos. 

Dessa forma, é imprescindível que o município fortaleça e amplie suas políƟcas públicas voltadas 
ao auƟsmo, como:  aumento das vagas para terapias mulƟdisciplinares; contratação de acompanhantes 
especializados para atuação nas unidades escolares; criação de um Centro Municipal Especializado em 
Atendimento ao AuƟsmo; prioridade em consultas, exames e atendimentos na rede pública; 
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fornecimento de medicamentos e alimentação especial, quando necessário; capacitação conơnua dos 
proĮssionais da rede pública; apoio psicológico e social às famílias aơpicas, promovendo assim, 
acolhimento, inclusão, dignidade e respeito às pessoas com TEA e às suas famílias. 

Cuidar das pessoas com auƟsmo é invesƟr em humanidade, respeito e jusƟça social, 
assegurando que nenhuma família enfrente sozinha as diĮculdades impostas pela falta de atendimento 
especializado e de políƟcas públicas eĮcientes. 
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